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Fundação de Desporto e Lazer de Mato Grosso do Sul

EDITAL DE CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS DE CAPACITAÇÃO N. 001/2023 DE 26 DE 
JANEIRO DE 2023 – FUNDESPORTE/MS.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE DESPORTO E LAZER DE MATO GROSSO DO SUL – 
FUNDESPORTE/MS, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 
001/2023, torna público para conhecimento dos interessados o descredenciamento com base no item 12.2 
do edital, conforme abaixo.

1. Descredenciamento.

Área técnica Nome
Regras Oficiais de Voleibol Leomar da Silva Soares 

Campo Grande/MS, 25 de abril de 2023.

Herculano Borges Daniel
Diretor Presidente/Fundesporte

Fundação de Turismo de Mato Grosso do Sul

PORTARIA 006-2023/FUNDTUR DE 25 DE ABRIL DE 2023

Torna público o demonstrativo da receita e despesa do Fundo para o Desenvolvimento do Turismo do Estado de 
Mato Grosso do Sul.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE TURISMO DE MS, no uso de suas atribuições legais com base 
no Artigo 1º, da Resolução 565 de 25 de setembro de 2008.

RESOLVE:

Tornar público o demonstrativo da receita e despesa do Fundo para o Desenvolvimento do Turismo do Estado de 
Mato Grosso do Sul com base no Artigo 1º, da Resolução 565 de 25 de setembro de 2008.

Demonstrativo de Receitas e Despesas:

UG:850904 – Fundo para o Desenvolvimento do Turismo de MS – FUNTUR-MS

a. Saldo Anterior   R$ 0,00

b. Recursos arrecadados no período de janeiro a março de 2023  R$ 1.888.000,00

c. Rendimentos e Aplicação   R$ 31.241,53

d. Devolução de Saldo de Convênios   R$ 2.264,26

e. Devolução de diárias   R$ 2.016,69

f. Repasse   R$ 0,00

g. Estornos   R$ 0,00

h. Total da Receita   R$ 1.923.522,48

i. Transferência para o Fundo de Provisão   R$ 0,00

j. Despesas   R$ 742.215,83

k. Recursos disponíveis   R$ 1.181.306,65

l. Empresa que contribuiu com recursos para o FUNTUR-MS na forma do inciso I do art. 2º da lei 2.652/03


